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3ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL IV - LAPA - Edital de 1ª e 2ª Praça do bem abaixo descrito, co-
nhecimento de eventuais interessados na lide e INTIMAÇÃO dos requeridos GTM MÁQUINAS E EQUI-
PAMENTOS LTDA (CNPJ: 02.759.364/0001-09), REPRESENTADA POR LEVI MOREIRA DAMAME, 
TERCEIROS INTERESSADOS, ESTADO DE SÃO PAULO (CNPJ: 46.379.400/0001-50), PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO PAULO E PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, extraída dos autos da AÇÃO DE 
TÍTULO EXTRAJUDICIAL – ESPÉCIES DE CONTRATOS, requerido por XUZHOU CONSTRUCTION 
MACHINERY GROUP IMP EXP. CO. LTD (CNPJ: 09.079.672/0001-09), extraída nos autos do processo 

nº 0000565-98.2013.8.26.0004. A DRA. ADRIANA GENIN FIORE BASSO, Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do Foro 
Regional IV – Lapa Comarca de São Paulo/SP, na forma da lei, FAZ SABER a todos quanto este edital virem ou dele 
conhecimento tiver e interessar possa que, com fundamento no artigo 882 e parágrafos, e art. 884, I e II, ambos do 
Código de Processo Civil, regulamentado pelos Provimento CSM 2306/2015, 2427/2017 e 2614/2021 do TJSP, Provi-
mento CG 19/2021, Resolução 233/2016 do CNJ e Art. 250 e seguinte das Normas de Serviços da Corregedoria Geral 
de Justiça do TJSP, através do site da CRIS LEILÕES (www.crisleiloes.com.br), conduzido pela Leiloeira Ofi cial 
CRISTIANE FRANKLIN SIMÕES, JUCESP nº 1.058, portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arre-
matação com 1ª Hasta com início no dia 09/05/2022, às 1 4:00 horas, e com término no dia 12/05/2022 às 14:00 
horas, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para a 2ª 
Hasta com início no dia 12/05/2022, às 14:01h horas, e com término no dia 01/06/ 2022 às 14:00 horas, caso não 
haja licitantes na 1º Praça, será aceito lance de 60% do valor atualizado da avaliação conforme o art. 885 do NCPC, 
Parágrafo único. O juiz da execução estabelecerá o preço mínimo, as condições de pagamento que poderão ser pres-
tadas pelo arrematante. LOTE 01 – MATRÍCULA nº 90.547 18º CRI SÃO PAULO/SP: UM TERRENO situado à VIA 
ANHANGUERA, constituído pelo lote 19, do loteamento sem denominação, localizado na altura do Km 27,015 da Via 
Anhanguera, Distrito de Perus, medindo 62,00m de frente para a Via Anhanguera, do lado esquerdo de quem dessa via 
pública olha para o terreno, da frente aos fundos mede 93,00m dividindo com o lote 18; nos fundo mede respectivamen-
te 32,50m no alinhamento do Caminho C e mais 36,50m, seguindo pelo mesmo alinhamento na curva da Praça de 
Retorno Um, onde também faz fundos, do lado direito de quem da Via Anhanguera olha para o terreno mede 98,00m, 
dividindo com uma cerca de divisa, encerrando a área de 5.000,00 metros quadrados. Av.04 – O terreno foi edifi cado 
com um prédio com nº 16.015 da Via Anhanguera, com área construída de 1.814,08m². Imóvel inscrito na Prefeitura 
Municipal de São Paulo sob o nº 203.037.0019-8. Matrícula nº 90.547 18º CRI Comarca de São Paulo/SP. LAUDO DE 
AVALIAÇÃO (fl s. 624/679) no terreno possui as seguintes edifi cações um edifício administrativo, galpão industrial, 
prédio para refeitório e Vestiário e Canil, havendo outras benfeitorias como pátio de estacionamento e manobra, poço 
semi-artesiano, reservatório de água vertical e muros de fechamento do perímetro. LOCALIZAÇÃO Rua Enéas Camar-
go, s/nº, e Via Anhanguera, km 27,015, Chácara Maria Trindade, CEP 05275-075, São Paulo – SP. AVALIAÇÃO DO 
BEM: R$ 7.908.000,00 para novembro de 2017. ÔNUS: Consta na referida Matrícula R.3 - Delegacia da Receita Fede-
ral do Brasil de Administração Tributária, Divisão de Controle e Acompanhamento Tributário – DICAT arrolou o bem 
objeto da matrícula. Av.5 - Penhora Exequenda. Av. 06 – Penhora da parte ideal do bem objeto da matrícula, extraída 
dos autos da Ação de Execução Fiscal, processo nº 1534318-68.2015.8.26.0014 da Vara das Execuções Fiscais Esta-
duais do Foro Vergueiro, valor da dívida R$ 1.202.543,39, março de 2022. Débitos em aberto e inscrito na dívida ativa 
na Prefeitura Municipal de São Paulo referente a IPTU dos anos de 2015 a 2021, no valor de R$ 376.055,90.LOTE 02 
– MATRÍCULA Nº 22.846 DO 1º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 2ª ZONA – VARA DA SERRA/ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO: IMÓVEL LOTE Nº 24, DA QUADRA IV, SETOR II, CIVIT, com área total de 2.500,00m² (dois mil e 
quinhentos metros quadrados), com as seguintes confrontações: pela frente com a Rua 3B, medindo 25,00m, pelos 
fundos com o lote 10, medindo 25,00m, pelo lado direito com o lote 25, medindo 100,00m e pelo lado esquerdo com o 
lote 23, medindo 100,00m, situado no loteamento denominado CENTRO INDUSTRIAL DA GRANDE VITÓRIA – CIVIT, 
em Carapina, Serra-ES. Imóvel inscrito na Prefeitura Municipal de Serra sob o nº 010.7.023.0150.001 do escritório e nº 
010.7.023.0150.002 do galpão. Matrícula nº 22.846 do 1º Ofi cial de Registro de Imóveis da 2ª Zona – Vara da Serra/ES. 
LAUDO DE AVALIAÇÃO (fl s. 692/693), área total edifi cada de 1.286,89m², sendo 353,94m² de administração, 
935,70m² de galpão e 1.359,06m² de área permeável no terreno. LOCALIZAÇÃO Centro Industrial da Serra – CIVIT, na 
Rua 3 B, Lote nº 24, da quadra IV, Setor II, Serra - Espírito Santo, CEP 29168-069. AVALIAÇÃO DO BEM: R$ 
2.132.000,00 para outubro/ 2017. ÔNUS: Consta na referida Matrícula Av.15 – Penhora a favor do ITAU UNIBANCO 
S.A., nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial, processo nº 1015757-49.2016.8.26.0004, 19ª Vara Cível 
do Foro Central São Paulo - SP. Av.16 – Penhora a favor de Zoomlion Capital (U.s.a.) Corp Rep/Por Adriana Yuri Costa, 
nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial, processo nº 1013949-09.2016.8.26.0004, 4ª Vara Cível do Foro 
Regional IV Lapa São Paulo – SP. Av.17 – Cancelamento da penhora objeto da averbação nº 15 desta matrícula. Av.18 
– Penhora Exequenda. Av.19 – Indisponibilidade do bem objeto dessa matrícula, expedido na 4E Vara Federal De 
Execução Fiscal de Vitória processo nº 00202639720174025001 – Tribunal Regional Federal da Segunda Região (TR-
F2ªR). Débitos de IPTU em aberto com a Prefeitura Municipal de Serra, o Escritório no valor de R$ 6.465,97 e o Galpão 
no valor de R$ 24.421,22, referente a 2017 a 2022.Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se 
encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verifi car suas condições, antes das datas designadas 
para a alienação judicial eletrônica. ÔNUS: Não consta nos autos haver recurso ou causa pendente de julgamento.
DO VALOR MÍNIMO DA VENDA DO BEM: O valor mínimo para venda dos bens apregoados serão o valor da avaliação 
judicial que corresponde a CADA LOTE, que serão atualizados a época da alienação. No segundo pregão, o valor míni-
mo para a venda dos bens corresponderá a 60% do valor da avaliação. PAGAMENTO E CONDIÇÕES DE VENDA:  O 
arrematante efetuará o pagamento à vista ou a prazo. Pagamento à vista: O depósito deve ser efetuado em até 24 
horas do encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial remetido ao juízo da causa. Pagamento parcela-
do: Depósito do sinal igual ou superior 25% do valor do lance vencedor, no prazo de 24 horas do encerramento do 
leilão, através de guia de depósito judicial remetida ao juízo da causa, e o restante em até 30 parcelas, corrigida 
mensalmente pelo índice do TJSP e garantido por caução idônea (no caso de bens móveis), e pela hipoteca do próprio 
bem (no caso de bens imóveis), fi cando esta forma de pagamento sujeita a apreciação do M.M Juiz da causa fi cando 
desde já consignado que proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamen-
to parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, §1, §2, §4, §5, §6, §7, §8, §9 do NCPC). Decorrido o prazo sem que o 
arrematante não tenha realizado o depósito do preço ou do sinal, tal informação será encaminhada ao M.M Juízo 
competente para aplicação das medidas cabíveis. Os interessados em adquiri o bem penhorado em prestações poderá 
apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação, (ii) até o início da segunda 
etapa, proposta por valor não inferior a 60% do valor de avaliação atualizada. COMISSÃO: A comissão devida ao lei-
loeiro será de 5% sobre o valor da arrematação, comissão está não incluída no valor do lance vencedor (art. 266 das 
Normas de Serviços da Corregedoria Geral de Justiça do TJSP), e deverá ser paga à vista no prazo de 24 horas do 
encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial remetido ao juízo da causa, que será paga pelo arrema-
tante, e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação 
judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas.  DÚVIDAS E ESCLARE-
CIMENTOS: Pessoalmente junto ao Ofício onde tramita a ação ou através do Tel.: (11) 3562-0599, e-mail: contato@
crisleiloes.com.br, ou ainda no endereço da leiloeira na Rua Paracatu nº 309 sala 101 – Saúde - São Paulo/SP. Fica os 
EXECUTADOS, na pessoa de seu representante legal e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, 
se os executados forem revéis e não tiverem advogados constituídos, não constando  dos autos seu endereço atual ou, 
ainda, não sendo eles encontrados no endereço constante do processo, a intimação considerar-se-á por meio do próprio 
edital. Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da lei. ADRIANA GENIN FIORE BASSO - Juíza 
de Direito.
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9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP 
- EDITAL 1ª, 2ª e 3ª PRAÇA EM RESUMO para venda dos bens móveis 
abaixo descritos, pertencentes a MASSA FALIDA DE PROEMA AU-
TOMOTIVA S/A (CNPJ: 04.450.767/0001-73), BOWDEN INDUSTRIAL 
LTDA (CNPJ: 15.358.561/0001-34) e INTERAMNA PARTIIPAÇÕES 

S/A (CNPJ: 14.443.808/0001-14), denominado GRUPO PROEMA, para conhecimento e INTIMA-
ÇÃO de eventuais interessados na lide e credores, seus representantes legais PAOLO PAPARONI 
(CPF: N300.506.698-34), RICARDO PAPARONI (CPF: 126.038.018-13) e CRISTINA PAPARONI 
(CPF: 254.554.568-65), o Administrador Judicial nomeado DR.  FERNANDO CELSO DE AQUI-
NO CHAD (OAB/SP: 53.318), MINISTÉRIO PÚBLICO e FAZENDAS PÚBLICAS. Processo nº 
1027309-48.2014.8.26.0564. O DR. RODRIGO GORGA CAMPOS, MM. Juiz de Direito da 9ª Vara 
Cível do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, na forma da lei, FAZ SABER, que por 
este Juízo processam-se os autos da Falência de GRUPO PROEMA, convolação em falência, 
conforme sentença de fls. 18580/18594, e com fulcro na Lei 11.101/2005 a leiloeira FLAVIA CAR-
DOSO SOARES - JUCESP nº 948 utilizando a plataforma eletrônica FV LEILÕES (www.fvleiloes.
com.br)  portal de leilões on-line, com escritório à Avenida Indianópolis nº 2.029  Indianópolis – São 
Paulo/SP, levará a público, pregão de venda e arrematação na modalidade online em 1ª PRAÇA 
com início dia 09/05/2022 às 12:20h e com término dia 24/05/2022 às 12:20h, entregando a 
quem ofertar valor igual ou superior ao da avaliação, e não havendo licitantes na 1ª praça, fica des-
de já designado a 2ª PRAÇA com início dia 24/05/2022 às 12:21h e com término dia 08/06/2022 
às 12:20h, onde serão aceitos lances no valor igual ou superior ao correspondente a 50% da 
avaliação, e não havendo licitantes na 2ª praça, fica desde já designado a 3ª PRAÇA com início 
dia 08/06/2022 às 12:21h e com término dia 23/06/2022 às 12:20h onde serão aceitos lances 
por qualquer valor ofertado, entregando a quem ofertar maior lanço.  BENS:  Lote 01 GM/CELTA 
4P SPIRIT placa DNU-3264, R$ 7.000,00; Lote 02 GM/VECTRA CD, placa CLI-2555, R$ 4.000,00. 
Os bens serão vendidos no estado de conservação que se encontram, sem garantias. Todas as 
providências e despesas relativas à transferência, regularização, retirada, remoção, desmontagem, 
transporte, locomoção, vistoria e pesagem são de responsabilidade do arrematante. Consiste ônus 
do interessado a visitação dos bens a serem apregoados antes das datas designadas para a alie-
nação, quando autorizadas, as visitas devem ser agendadas via e-mail logística@fvleiloes.com.br. 
Os bens serão vendidos livres de ônus (art. 141, lei 11.101/05). A comissão do leiloeiro será de 5% 
sobre o valor da arrematação, não inclusa no lance. Todas as regras e condições do praceamento 
encontram-se disponíveis em inteiro teor no edital de leilão junto ao portal eletrônico www.fvleiloes.
com.br. Informações: (11) 3842-3333. Pelo presente, ficam todos os CREDORES, MINISTÉRIO 
PÚBLICO, FAZENDAS PÚBLICAS, ADMINISTRADOR JUDICIAL, FALIDA E DEMAIS INTERES-
SADOS, INTIMADOS, das designações supra, através do edital. Juiz de Direito: RODRIGO GOR-
GA CAMPOS, São Bernardo do Campo – São Paulo, 04 de maio de 2022.  

9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/
SP – EDITAL DE 1ª, 2ª e 3ª PRAÇA EM RESUMO para venda dos 
bens móveis abaixo descritos, pertencentes a MASSA FALIDA DE 
PROEMA AUTOMOTIVA S/A (CNPJ: 04.450.767/0001-73), BOWDEN 
INDUSTRIAL LTDA (CNPJ: 15.358.561/0001-34) e INTERAMNA PAR-

TIIPAÇÕES S/A (CNPJ: 14.443.808/0001-14) para conhecimento e INTIMAÇÃO de eventuais in-
teressados na lide e credores, seus representantes legais, Administrador Judicial nomeado DR.  
FERNANDO CELSO DE AQUINO CHAD (OAB/SP: 53.318), MINISTÉRIO PÚBLICO e FAZEN-
DAS PÚBLICAS. Processo nº 1027309-48.2014.8.26.0564. O DR. RODRIGO GORGA CAMPOS, 
MM. Juiz de Direito da 9ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, na forma 
da lei, FAZ SABER, que por este Juízo processam-se os autos da Falência de GRUPO PROEMA, 
convolação em falência, conforme sentença de fls. 18580/18594, e com fulcro na Lei 11.101/2005 
a leiloeira FLAVIA CARDOSO SOARES - JUCESP nº 948 utilizando a plataforma eletrônica FV 
LEILÕES (www.fvleiloes.com.br)  portal de leilões on-line, com escritório à Avenida Indianópolis nº 
2.029  Indianópolis – São Paulo/SP, levará a público, pregão de venda e arrematação na modali-
dade online em 1ª PRAÇA com início dia 09/05/2022 às 14:20h e com término dia 24/05/2022 
às 14:20h, entregando a quem ofertar valor igual ou superior ao da avaliação, e não havendo 
licitantes na 1ª praça, fica desde já designado a 2ª PRAÇA com início dia 24/05/2022 às 14:21h 
e com término dia 08/06/2022 às 14:20h, onde serão aceitos lances no valor igual ou superior ao 
correspondente a 50% da avaliação, e não havendo licitantes na 2ª praça, fica desde já designado 
a 3ª PRAÇA com início dia 08/06/2022 às 14:21h e com término dia 23/06/2022 às 14:20h onde 
serão aceitos lances por qualquer valor ofertado, entregando a quem ofertar maior lanço.  BENS 
Centro de Usinagem Horizontal, Marca Heller MCP E250; Centro de Usinagem, Sem Marca; Centro 
de Usinagem, Sem Marca; Prensa Hidráulica Horizontal, Sem Marca; Centro de Usinagem, Sem 
Marca; Centro de Usinagem, Sem Marca; Centro de Usinagem, Sem Marca (todos em estado 
de sucata), auto de arrecadação fls. 30629/30630, laudo de avaliação fls. 31058/31064, R$ 
37.000,00. Os bens serão vendidos no estado de conservação que se encontram, sem garantias. 
Todas as providências e despesas relativas à transferência, regularização, retirada, remoção, des-
montagem, transporte, locomoção, vistoria e pesagem são de responsabilidade do arrematante. 
Consiste ônus do interessado a visitação dos bens a serem apregoados antes das datas designa-
das para a alienação, quando autorizadas, as visitas devem ser agendadas via e-mail logística@
fvleiloes.com.br. Os bens serão vendidos livres de ônus (art. 141, lei 11.101/05). A comissão do 
leiloeiro será de 5% sobre o valor da arrematação, não inclusa no lance. Todas as regras e condi-
ções do praceamento encontram-se disponíveis em inteiro teor no edital de leilão junto ao portal 
eletrônico www.fvleiloes.com.br. Informações: (11) 3842-3333. Pelo presente, ficam todos os CRE-
DORES, MINISTÉRIO PÚBLICO, FAZENDAS PÚBLICAS, ADMINISTRADOR JUDICIAL, FALI-
DA E DEMAIS INTERESSADOS, INTIMADOS, das designações supra, através do edital. Juiz de 
Direito: RODRIGO GORGA CAMPOS, São Bernardo do Campo – São Paulo, 04 de maio de 2022.

WWW.LANCETOTAL.COM.BR

Edital de Leilão Extrajudicial
Angélica Mieko Inoue Dantas, Leiloeiro Oficial, matrícula JUCESP 747, devidamente autorizada pe-
lo(s) comitente (s) EVEN CONSTRUTORA E INCORPORADORA, torna público a oferta, em leilão 
ONLINE – EVEN PORTUGAL (REF 29) -  aberto ao público, extrajudicial, a venda de itens de aparta-
mento decorado, com encerramento a partir das 11h00 do dia 06/05/2022, no portal www.lancetotal.
com.br, nos termos do DECRETO Nº 21.981 DE 19 DE OUTUBRO DE 1932, LEI Nº 13.138, DE 26 
DE JUNHO DE 2015 e INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI Nº 17, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2013. Os 
bens serão vendidos no estado em que se encontram, não cabendo ao Comitente e ao Leiloeiro 
qualquer responsabilidade quanto ao estado de conservação, devendo os interessados vistoriar os 
bens no momento da visitação. Os bens poderão ser examinados pelos interessados sem a neces-
sidade de AGENDAMENTO PRÉVIO, de segunda a sexta-feira do dia 29/04/2022 ao dia 06/05/2022 
– das 09h00 às 16h00. Retirada dos bens: Dia 17/05/2022 (Terça-feira) das 10 às 14h, por ordem de 
chegada - Av. Portugal, 587 - Cidade Monções, São Paulo - SP, 04559-001. A venda será realizada à 
vista. O pagamento de comissão do Leiloeiro de 5% (cinco por cento) sobre o valor de arrematação, 
que será realizado no ato. Maiores informações com relação completa de lotes consulte o site www.
lancetotal.com.br ou no escritório do Leiloeiro tel. (11) 3868-2910.

WWW.LANCETOTAL.COM.BR

Edital de Leilão Extrajudicial
Angélica Mieko Inoue Dantas, Leiloeiro Oficial, matrícula JUCESP 747, devidamente autorizada 
pelo(s) comitente (s) ONE DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO torna público a oferta, em leilão 
ONLINE – LEILÃO ONE -  ESSENTIAL PERDIZES (ref.5)  extrajudicial, a venda dos bens mó-
veis de apartamento decorado, com encerramento a partir das 11h00 do dia 09/05/2022, no portal  
www.lancetotal.com.br, nos termos do DECRETO Nº 21.981 DE 19 DE OUTUBRO DE 1932, LEI Nº 
13.138, DE 26 DE JUNHO DE 2015 e INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI Nº 17, DE 5 DE DEZEMBRO 
DE 2013. Os bens serão vendidos no estado em que se encontram, não cabendo ao Comitente e 
ao Leiloeiro qualquer responsabilidade quanto ao estado de conservação. Os bens poderão ser 
examinados pelos interessados sem a necessidade de AGENDAMENTO PRÉVIO de segunda a 
sexta-feira do dia 20/04/2022 ao dia 09/05/2022 – das 09h00 às 16h00 na Rua João Ramalho, 
1.041 - Perdizes - Paulo – SP 05008-002.  Retirada dos bens: Dia 18 de Maio de 2022 (quarta-feira), 
das 10hs às 14hs, na Rua João Ramalho, 1.041 - Perdizes - Paulo – SP 05008-002. A venda será 
realizada à vista. O pagamento de comissão do Leiloeiro de 5% (cinco por cento) sobre o valor de ar-
rematação, que será realizado no ato. Maiores informações com relação completa de lotes consulte 
o site www.lancetotal.com.br ou no escritório do Leiloeiro tel. (11) 3868-2910.

05/05/2022 A PARTIR DAS 15:00. ID: 105687. SOLD MAQTERRA. Loc.: PR. CAVALO MECANICO SNOTRUCK HOWO 6X2 380 2011. 06/05/2022 
A PARTIR DAS 14:00. ID: 103571. SOLD IMÓVEIS - INTER AF 1ª PRAÇA. Loc.: SP. APTO 54M² NA SAÚDE EM SÃO PAULO/SP - ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA - 2ª PRAÇA. 06/05/2022 A PARTIR DAS 14:00. ID: 105568. SOLD EMPRESA VENDE. Loc.: SP. MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 
REVESTIMENTOS, PORCELANATOS, PISOS, ETC. 06/05/2022 A PARTIR DAS 14:30. ID: 105308. SOLD IMÓVEIS - CREDITAS. Loc.: CE. CASA 495M² 
NO JUAZEIRO DO NORTE/CE - PAGTO 3 X. 06/05/2022 A PARTIR DAS 15:00. ID: 105654. SOLD IMÓVEIS - CREDITAS AF - 2ª PRAÇA. Loc.: BA. 
APTO 48M² EM SALVADOR/BA - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 2ª PRAÇA. 09/05/2022 A PARTIR DAS 9:00. ID: 105230. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER 
AF - 1ª PRAÇA. Loc.: RS. CASA 326M² EM PORTO ALEGRE/RS - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 1ª PRAÇA. 09/05/2022 A PARTIR DAS 9:00. ID: 105904. 
SOLD COMPARTILHADO EMBU. Loc.: SP. TELEVISORES, ARMÁRIOS, MESAS, CADEIRAS, ENFEITES, LIQUIDIFICADORES, SUCATAS DE 
IMPRESSORAS E OUTROS. 09/05/2022 A PARTIR DAS 9:30. ID: 105890. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER- AF 1ª PRAÇA. Loc.: PE. APTO 61,38M² 1 
VAGA EM PIEDADE, JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE- ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 1ª PRAÇA. 09/05/2022 A PARTIR DAS 10:00. ID: 105729. 
SOLD RGV VEÍCULOS. Loc.: SP. CAMINHÃO CARGA SECA GMC 14190 1998/1998, E CAMINHÕES SEM CARROCERIAS FORD CARGO 1215 
1997/1997. 09/05/2022 A PARTIR DAS 13:30. ID: 105395. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER - AF 2ª PRAÇA. Loc.: PR. CASA 114M² NO SÍTIO 
CERCADO EM CURITIBA/PR - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 2ª PRAÇA. 09/05/2022 A PARTIR DAS 14:00. ID: 105643. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER 
AF - 2ª PRAÇA. Loc.: SP. CASA 200M² EM MIRASSOL/SP - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 2ª PRAÇA. 09/05/2022 A PARTIR DAS 15:00. ID: 105761. 
SOLD YOU ALTO PARAÍSO. Loc.: SP. MESAS, COLCHÃO CASAL, SOFÁ, ALMOFADAS, GUARDA ROUPA, PAINEL, VASOS, ETC.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Alexandre Travassos - JUCESP nº 951.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

10/05/2022 A PARTIR DAS 14:01. ID: 105533. TORNEARIA TONINHO. Loc.: PR. TRATOR ARTICULADO E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS.
Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: André Luiz Wuitschik - JUCEPAR 20/327_L.

Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

06/05/2022 A PARTIR DAS 12:00. ID: 105737. LOG BUSINESS. Loc.: SP. PORTA PALLETS, CESTOS ARAMADOS, RACKS, PRATELEIRAS, BANDEIJAS, 
CAIXAS. 10/05/2022 A PARTIR DAS 12:00. ID: 105835. PME THANFER. Loc.: SP. IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, MAQUINAS DE SOLDA, MAQUINAS 
DE CORTE, ALISADORAS, BETONEIRAS E ETC. 10/05/2022 A PARTIR DAS 14:30. ID: 105900. EZ COMEX. Loc.: SP. PLATAFORMA ELEVATÓRIA, 
EMPILHADEIRA, VASSOURA MECÂNICA, ESTEIRA, MOEDOR, SOLDADORA, PORTA PALLETS. 

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Eduardo Sylvio Schanzer - JUCESP nº 452.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

04/05/2022 A PARTIR DAS 11:00. ID: 106034. MAPFRE. Loc.: SP. VEÍCULOS SINISTRADOS E SUCATAS: FIAT PALIO, FORD KA, HONDA ELITE E 
OUTROS.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRA: Maria Beatriz de Barros Santoro Vilela Moraes - JUCESP nº 1.126.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

05/05/2022 A PARTIR DAS 15:00. ID: 105995. BANCO MB. Loc.: RS. ÔNIBUS RODOVIÁRIO MERCEDES-BENZ MPOLO. 06/05/2022 A PARTIR 
DAS 10:00. ID: 105576. OUTLET SEQUOIA (EMBU). Loc.: SP. ELETRODOMÉSTICOS, ELETROPORTÁTEIS, MOBILIÁRIOS, CALÇADOS. 06/05/2022 
A PARTIR DAS 11:00. ID: 102081. FEMSA. Loc.: MG, MS, PR, RJ, RS, SC, SP. VEÍCULOS, SEMIREBOQUES, MOTOCICLETAS. 06/05/2022 A PARTIR 
DAS 11:30. ID: 105775. TECHINT. Loc.: MA, RR, SP. CAMINHÕES, EMPILHADEIRAS, ESCAVADEIRAS, MOTO COMPRESSORES, GERADORES, 
PEÇAS. 06/05/2022 A PARTIR DAS 11:30. ID: 101223. BYD BRASIL. Loc.: SP. MAQUINAS, BOMBAS, SISTEMAS DE MEDIÇÕES, ROBÔS 
MANIPULADORES, ETC. 06/05/2022 A PARTIR DAS 13:00. ID: 105681. FAZENDA SOLANA. Loc.: PR. VW KOMBI, ÔINIBUS URBANO, TRATOR 
AGRICOLA, IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, GERADORES. 06/05/2022 A PARTIR DAS 13:30. ID: 105943. USINA DELTA. Loc.: MG. 
MOTONIVELADORAS E TRATORES. 06/05/2022 A PARTIR DAS 15:00. ID: 105633. MIP ENGENHARIA. Loc.: MG. GUINDASTE, MANIPULADOR 
TELESCÓPICO E GRUA. 06/05/2022 A PARTIR DAS 15:30. ID: 105776CONSTRUTORA ATERPA. Loc.: MG, PI. ROLOS COMPACTADORES, ROLO 
LISO, TRATORES E OUTROS. 06/05/2022 A PARTIR DAS 16:00. ID: 105728TECNOGERA. Loc.: SP. GRUPOS GERADORES (SÃO BERNARDO DO 
CAMPO/SP). 06/05/2022 A PARTIR DAS 16:00. ID: 105676JAGUAR LAND ROVER. Loc.: RJ. NOTEBOOKS, DESKTOPS E OUTROS. 09/05/2022 A 
PARTIR DAS 11:00. ID: 105364SYNGENTA. Loc.: MG, MT, PR. SEMEADORAS E KITS DOSADORES. 10/05/2022 A PARTIR DAS 10:00. ID: 
105713TELEMONT. Loc.: AC, CE, DF, ES, GO, MG, MS, MT, RJ, RO, SP, TO. CHUMBADOR, MAÇARICO, PICARETA, BÚSSOLA, TALHADEIRA, 
ABRIDORES, CHAVE, VÁLVULA, ETC. 10/05/2022 A PARTIR DAS 11:00. ID: 105562MINERAÇÃO USIMINAS. Loc.: MG. UTILITÁRIOS, CAMINHÕES, 
TORRES DE ILUMINAÇÃO, PEÇAS E COMPONENTES DE CAMINHÕES. 10/05/2022 A PARTIR DAS 13:00. ID: 105796USINAS ITAMARATI. Loc.: 
MT. CAVALOS MECÂNICOS, CAMINHÕES, REBOQUES, COLHEDORAS, SUCATAS DE PÁS CARREGADEIRAS, TRATORES. 10/05/2022 A PARTIR DAS 
14:00. ID: 105804ANDRADE GUTIERREZ. Loc.: RJ. CAPACETES DE SEGURANÇA, ARMÁRIOS ROUPEIROS, SELADORAS, BEBEDOUROS E ETC. 
10/05/2022 A PARTIR DAS 15:00. ID: 105679CARIFLEX. Loc.: SP. DESKTOPS, COMPUTADORES, CADEIRAS DE ESCRITÓRIOS E ETC. 10/05/2022 
A PARTIR DAS 15:30. ID: 105430PETRORECONCAVO. Loc.: BA. BOMBA BCP KUDU E BOMBA TEXSTEAM, ÓLEO SINTÉTICO, ÓLEO SOLÚVEL E 
GRAXA, KIT REPARO PACKER, PACKER, PRODUÇÃO, PACKER ASSENT. 10/05/2022 A PARTIR DAS 16:00. ID: 105894TABOCAS. Loc.: MG, PA, PR. 
CAMINHÕES, CARROS, CAVALOS MECÂNICOS, SEMIRREBOQUES, TRATORES E ETC. 10/05/2022 A PARTIR DAS 16:30. ID: 106032BRASKEM. 
Loc.: AL, BA, SP. CHEVROLET S10, CAMINHÃO COMBATE A INCÊNDIO, MATERIAIS DE LAB., BANDEJAS, TRANSFORMADORES, ETC. 10/05/2022 
A PARTIR DAS 17:00. ID: 106022CARGILL. Loc.: GO, MG, SP. EMPILHADEIRA ELÉTRICA, PEÇAS VIDEOJET: ASPIRADOR, DIAFRAGMA, ESPACADOR, 
MICRO DA IMPRESSORA E ETC.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Renato Schlobach Moyses - JUCESP nº 654.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

Informações:
Tel: 11 3845-5599   ou www.milanleiloes.com.br 

Ronaldo Milan - Leiloeiro Oficial - Jucesp 266
@ milanleiloes
facebook.com/milanleiloes

twitter.com/milanleiloes

e outros comitentes

LEILÃO C/ APROX. 50 VEÍCULOS
RECUPERADOS DE FINANCIAMENTO E DE FROTA

DIA 04 DE MAIO 2022 (QUARTA-FEIRA) ÀS 9:30H. PRESENCIAL E ONLINE - ROD. RAPOSO TAVARES, KM 20 - SÃO PAULO - SP

9BRB33BE8M2050013 - 9BFZH55L2M8073593 - 9BRB29BT4M2267918 - 9BD17102LF5940298 - 9BRBD48E0B2523474 - 
9BWAB45Z0B4057961 - 93YKM2N4A9J111304 - 93YHSR6P5DJ238629 - 9BGPB69M0DB347310 - 9BRBL42E1D4750143 - 
9BFZB55P6H8631052 - 9BG148LP0DC425968 - 9BGKS69R0FG435061 - 9br53zec488706983 - 9BD358A4NJYH97359 - 
93YHSR7P5EJ213538 - 9BGRG08F0CG325553 - 9BD57834FJY178937 - 9BWAB49N49P023828 - 93YBSR7RHEJ746549 - 
8AFAR23L5MJ217418 - 9BFZK53A4DB475072 - 9BGJB69X0DB299269 - 9BWAB45U3FP107583 - 93Y5SRD04GJ200174 - 
9BD196283E2180656 - 9BD197132D3009557 - 93Y5SRF84JJ047587 - 9BGAJ48C0AB270325 - 9BD196283E2183162 - 
9BD341A5XKY586925 - 9BGRJ69109G275437 - 9BWAA05U3ET040825 - 9BGSU19F0CB111201 - 9BWAB45U9ET179118 - 
9BD17164LC5764506 - 935SUNFNWEB568795 - 9BFZF55A7E8101832 - 9BWAA05W4CP089085 - 9BGSU19F0BC233008 - 
8AD3CN6B48G003623 - 9BFZF55A998394915 - 935FCN6AWBB508270 - 9BGRZ48109G259003 - 9BWKA05Z274095120 - 
9BD17164G85031938 - 9BGRZ48909G177683 - 9BFZK53A39B123530 - 9BD373154E5031034 - 9BWAA05U5BT201736 - 
93Y4SRD64FJ551722 - 9362EN6A38B041320 - 9BGRX08F0AG316774 - 9BWAA05U3DP062153 - 8AP372111C6017178 - 
9BWAA05U1AT077561 - 9BD17122ZG7554894 - 935FCKFVYCB532268 - 9BD196272D2091888 - 9BWAA05Z1C4065029 - 
9BD17164LA5517419 - 9BWAA05W29P086419 - 8AWPB05Z27A310650 - 9BWAA05W8AP088566 - 8AWPB05Z3AA020537 - 
9BWDA05UXAT248871 - 9BD196271F2231580 - 9BWAA45U8FP052261 - 8A1CB8B059L119554 - WVWMG83C1EP006986 - 
9BRB29BT2H2147041 - 9362PKFWXAB024622 - 9BD1105BDD1562034 - 9BFZF54P0D8342636 - 9BWAA05W7AP018623  - 
935CHRFN28B515386 - 93YBSR7AHAJ292746 - 8BCLCRFJWAG509016 - 93KJG30D6CE791148 - 9BFVEADS4HBS97014 - 
9C2KC2500MR021402

11/05/2022 A PARTIR DAS 11:00. ID: 105647. SOLD MC OUTLET - 11H. Loc.: SP. NOTEBOOKS, TERMINAL NITERE, DESKTOP, HD, PROBOOK, 
IMPRESSORAS E OUTROS. 11/05/2022 A PARTIR DAS 13:00. ID: 105488. SOLD VOLT ENGENHARIA - 13H. Loc.: SP. NOTEBOOKS, MESAS, 
CADEIRAS, NOBREAKS, ETC. 11/05/2022 A PARTIR DAS 14:00. ID: 105475. SOLD KI FRIO - 14H. Loc.: RS. REFRIGERADORES, FRITADEIRA, 
FORNO COMBINADO, ETC. 12/05/2022 A PARTIR DAS 09:00. ID: 106025. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER AF - 1ª PRAÇA - 12.05.2022 - 09H00. 
Loc.: PE. CASA 100M² EM PETROLINA/PE - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 1ª PRAÇA. 12/05/2022 A PARTIR DAS 09:30. ID: 105793. SOLD IMÓVEIS 
- SANTANDER AF 1ª PRAÇA - 12.05.2022 - 09H30. Loc.: SP. PRÉDIO 305M² NA VILA SUIÇA EM SANTO ANDRÉ/SP - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 1ª 
PRAÇA. 12/05/2022 A PARTIR DAS 10:00. ID: 106069. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER AF 1ª PRAÇA - 12.05.2022 - 10H00. Loc.: SP. APTO 60M² 
- 01 VAGA EM PIRACICABA/SP - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 1ª PRAÇA. 12/05/2022 A PARTIR DAS 10:30. ID: 105948. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER 
AF 1ª PRAÇA - 12.05.2022 - 10H30. Loc.: RJ. CASA 81M² EM NITERÓI/RJ - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 1ª PRAÇA. 12/05/2022 A PARTIR DAS 
10:45. ID: 105924. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER AF 1ª PRAÇA - 12.05.2022 - 10H45. Loc.: PE. CASA 51M² NO PRADO EM PESQUEIRA/PE - 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 1ª PRAÇA. 12/05/2022 A PARTIR DAS 11:00. ID: 105919. SOLD VJL CAMINHÕES E MÁQUINAS - 11H. Loc.: SP. FROTA 
PESADA E MÁQUINAS, ETC. 12/05/2022 A PARTIR DAS 14:00. ID: 105568. SOLD EMPRESA VENDE -14H. Loc.: SP. MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 
REVESTIMENTOS, PORCELANATOS, PISOS, ETC. 12/05/2022 A PARTIR DAS 14:30. ID: 105307. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER - AF 2ª PRAÇA - 
12.05.22 - 14H30. Loc.: SP. APTO 80M², 1 VAGA NO JARDIM TERRAMERICA I, AMERICANA/SP - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 2ª PRAÇA. 12/05/2022 
A PARTIR DAS 15:00. ID: 106099. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER - 12.05.22 - 15H00. Loc.: MG, RJ, SP. PAGAMENTO EM ATÉ 420 MESES. USE O 
FGTS. 12/05/2022 A PARTIR DAS 15:00. ID: 105516. SOLD ASTBOR - 15H. Loc.: PR. INJETORA E CALANDRA. 12/05/2022 A PARTIR DAS 15:30. 
ID: 105565. SOLD DOME SERVIÇOS - 15H30. Loc.: RJ. ESCAVADEIRAS HIDRÁULICAS. 12/05/2022 A PARTIR DAS 16:00. ID: 105538. SOLD 
TRANSLOC -16H. Loc.: GO, PA. CAVALO MECÂNICO MERCEDES-BENZ, PÁS CARREGADEIRA E GRADÃO ARADORA.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Alexandre Travassos - JUCESP nº 951.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

11/05/2022 A PARTIR DAS 12:00. ID: 105902. LOG SYSTEMS-12H. Loc.: SP. PORTA PALLETS, PRATELEIRAS INDUSTRIAIS, CESTOS GALVANIZASOS, 
RACKS, CAIXAS PLASTICAS. 12/05/2022 A PARTIR DAS 14:30. ID: 105903. EZ COMEX - 14H30. Loc.: SP. PRENSAS, TORNOS, GERADORES, 
PLATAFORMAS, AR-CONDICIONADOS.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Eduardo Sylvio Schanzer - JUCESP nº 452.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

11/05/2022 A PARTIR DAS 14:01. ID: 105981. TARGET IMPORTADORA. Loc.: SP. NO-BREAKS, JOGOS DE SERRA COPO, CENTRAL TELEFÔNICA, 
FECHADURAS E OUTROS. 12/05/2022 A PARTIR DAS 15:01. ID: 105942. THE BUSINESS. Loc.: SP. ENGATE, AMPLIFICADOR, ALARMES, ENCOSTO 
DE CABEÇA, KIT XENON E OUTROS.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRA: Ligia Seixas - JUCESP nº 892.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

11/05/2022 A PARTIR DAS 11:30. ID: 106139. BAYER COMBOS-11:30H. Loc.: RS. SUCATA DE REBOQUE C/ MOTOBOMBA THOR TH 350C, 
2002/2002, SUCATA DE REBOQUE C/ MOTOBOMBA HANN, 1981/1981. 11/05/2022 A PARTIR DAS 12:30. ID: 105639. ECOURBIS - 12:30H. 
Loc.: SP. VOLANTES, KITS DE EMBREAGEM, RETROVISORES, ROLAMENTO, RADIADORES E ETC. 11/05/2022 A PARTIR DAS 13:30. ID: 106031. 
ENGIE - 13H30. Loc.: GO. CAMINHÃO, MOTOBOMBAS, SERRAS DE FITAS, GUINCHOS E ETC. 11/05/2022 A PARTIR DAS 14:30. ID: 105943. 
USINA DELTA - 14H30. Loc.: MG. MOTONIVELADORAS E TRATORES. 11/05/2022 A PARTIR DAS 15:00. ID: 105952. BC2 CONSTRUTORA - 15H. 
Loc.: SP. CARRO, CAMINHÃO, TRATOR E RETROESCAVADEIRA. 11/05/2022 A PARTIR DAS 16:00. ID: 105971. PLACAS DO BRASIL - 16H. Loc.: ES. 
MINI CARREGADEIRA C/ACESSÓRIOS (GARFO, CONCHA, VARREDEIRA) CATERPILLAR 246C. 12/05/2022 A PARTIR DAS 11:30. ID: 105980. 
PIRELLI - 11:30H. Loc.: SP. ROLOS DE FITA STD, COR BRANCA, MEDIDA.: 15,5 X 0,65. 12/05/2022 A PARTIR DAS 12:00. ID: 105974. STINORLAND 
- 12H. Loc.: BA. VIGA ZAR 345 Z275 PRÉ GALVANIZADO. 12/05/2022 A PARTIR DAS 12:30. ID: 106066. CONSTRUTORA FERREIRA GUEDES-
12:30H. Loc.: SP. CAMINHÃO BASCULANTE FORD CARGO 2622, 2009, TRATOR DE ESTEIRAS CATERPILLAR D6N, ANO: 2005. 12/05/2022 A 
PARTIR DAS 13:00. ID: 105714. COMPARTILHADO 1130 A-13H. Loc.: BA, PR, SP. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E OUTROS. 
12/05/2022 A PARTIR DAS 14:00. ID: 105715. COMPARTILHADO 1130 B-14H. Loc.: CE, MG, PR, RJ, SP. VEÍCULOS LEVES E OUTROS. 12/05/2022 
A PARTIR DAS 15:00. ID: 105899. JIRAU - 15H. Loc.: RO. COMPONENTES ELETRÔNICOS, MATERIAIS ELETRÔNICOS E MECÂNICOS, VEDAÇÕES, 
JUNTAS E ETC. 12/05/2022 A PARTIR DAS 16:30. ID: 105933. BRUNALDI-16:30H. Loc.: SP. TRATORES AGRÍCOLAS, IMPLEMENTOS. 12/05/2022 
A PARTIR DAS 17:00. ID: 105977. TIETÊ AGROINDUSTRIAL - 17H. Loc.: SP. APARELHOS DE DESTILAÇÃO, CENTRIFUGAS E OUTROS.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Renato Schlobach Moyses - JUCESP nº 654.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

ERRATA: DATA: 09/02/2022. A PARTIR DAS: 11:00h. Leilão: 103189. LOTE: 2017. LOC.: 
Suzano/SP. DADOS DO LOTE: YAMAHA NMAX 160 (SINISTRADO PEQUENA MONTA). 
CHASSI: 9C6SG5910M0001602. ANO FAB/MODELO: 2020/2021. PLACA: EKM9C19.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini,  105,  Edifício Berrini One,  4º andar,  São Paulo/SP,  CEP: 04571-010. LEILOEIRA: Sra. Maria Beatriz de Barros Santoro Vilela Moraes - JUCESP nº 1.126.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

SERGIO ROMANO VIEIRA JR - Leiloeiro Oficial - JUCESP n° 1211, torna público que realizará 
leilão de antiguidades EM PROL “VELHA VELHARIA LEILÕES”. Dia 10/05/22 às 19:30hs . EX-
POSIÇÃO: De 04/05/22 à 10/05/22 SOMENTE ONLINE no site:  www.velhavelharialeiloes.com.br

Impacta S.A. Indústria e Comércio
CNPJ/MF nº 61.194.494/0001-87 - NIRE 35.300.032.233

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada em 16 de Março de 2022
No dia 16/3/22, às 10h, na sede da Impacta S.A. Indústria e Comércio, presentes os acionistas repre-
sentando a totalidade do capital social e os diretores. Mesa: Presidente: Paulo Eric Haegler; Secretário: 
Pierre Charles Froelicher. Deliberações: Por unanimidade: (i) aprovados o Balanço Patrimonial e as demais 
demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31/12/21; (ii) para compor o Conselho 
de Administração, foram eleitos: Paulo Eric Haegler; Ines Maria Specker; Christoph Oliver Schwarzenbach; 
Christina Beatrice Simonius; Pedro Paulo de Campos; Pierre Charles Froelicher; e Robert Henri Naville. Os 
Conselheiros eleitos foram devidamente empossados nos respectivos cargos mediante assinatura de termo 
de posse lavrado no Livro de Registro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração, e permanecerão 
pelo prazo de 1 ano, até a AGO a ser realizada em 2023, limitado à 30/4/23; (iii) foi reeleito o Paulo Eric 
Haegler, para o cargo de Presidente deste Conselho e o Christoph Oliver Schwarzenbach, para o cargo de 
Vice-Presidente deste Conselho, e neles permanecerão pelo prazo de 1 ano, até a próxima reunião de Con-
selho de Administração, a ser realizada no ano de 2023, limitado à 30/4/23; (iv) aprovada a remuneração 
global anual a ser recebida pelos Conselheiros, a qual não superará o montante de R$ 2.000.000,00, 
cuja distribuição será definida pelo Conselho de Administração, contemplando a remuneração mensal do 
Presidente de Conselho e Conselheiros; (v) aprovado as diárias recebidas por conselheiros, sendo mantido 
o valor equivalente à US$ 661,50; (vi) aprovado o limite de remuneração global anual a ser recebida pelos 
Diretores, a qual não superará o montante de R$ 2.800.000.00; (vii) referente ao saldo disponível de juros 
sobre o capital próprio, no montante de R$ 8.923.081,85, aguardar até 31/5/22 para tomada de decisão, 
ficando o saldo retido para pagamentos futuros a ser recomendado pelo Conselho de Administração e delibe-
rado pela Assembleia Geral; (viii) decidiram pela  não distribuição dos lucros do exercício de 2021 e lucros 
acumulados, sendo o total transferido para reserva de lucros; (ix) aprovado o  aumento do capital social 
e consequente alteração do artigo 5º do Estatuto Social mediante a integralização de capital no montante 
de R$ 8.273.725,23, mediante capitalização de reserva legal de R$ 3.206.021,36 e da reserva de lucro 
de R$ 5.067.703,87, alterando o valor nominal de cada ação para o preço de emissão equivalente a R$ 
49,57 cada uma, tomando-se como base o valor patrimonial contábil de cada ação. O artigo 5º do Estatuto 
Social, passa a ter a seguinte redação: “Artigo 5º - O Capital Social é de R$ 64.344.971,26, dividido em 
1.297.967 ações ordinárias , no valor nominal de R$ 49,57 cada ação”, ficando inalterados os parágrafos 
do referido artigo (x) aprovada a atualização dos valores previstos nos itens “l” e “q” do art. 16º do Estatuto 
pelo IPCA acumulado de 15,03% referente ao período de janeiro/2020 a dezembro/2021; (xi) resolvem os 
Acionistas publicar a consolidação do Estatuto Social na forma constante do Anexo I da presente ata. Nada 
mais. JUCESP nº 208.922/22-2 em 27/4/22. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral. O documento na 
íntegra poderá ser consultado na versão digital do jornal: https://publicidadelegal.gazetasp.com.br/

Anuncie: 
11. 3729-6600 

comercial@gazetasp.com.br
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EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1047889-31.2017.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Vivian Labruna Catapani, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) Neusa Silveira Damaso Vasconcelos, José Antonio Damaso Vasconcelos, Sulplan Construtora Ltda, Edgar Thilo 
Eichener, Maria Noeli Seffrin Moura, Silvia Magali Seffrin de Moura, Mirian Giseli Seffrin de Moura Leme,Daniel Seffrin Moura, Filipe Seffrin de 
Moura, Alexandre Seffrin de Moura, Leticia Seffrin de Moura, Marlice Mariko Yoshizaki Akinaga Ozaki, Silvio Alberto Okazaki, Lucila Massu 
Yoshizaki Akinaga Moreira, Fabio Rogerio Moreira, Francis Torres Gibson, Regina Finoti Gibson, Edificio Zelly, Isaura Vasconcelos Silveira, 
Nelma Therezinha Silveira Melo, Francisco de Melo Vasconcelos, Rita Maria Vasconcelos Alves da Silva, Duarte Alves da Silva, Francisco 
Damaso Vasconcelos Neto, Orlando Damaso Vasconcelos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como 
seus cônjuges e/ou sucessores, que Ademir José Rodrigues e Maria Cecília Ribeiro Rodrigues ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando 
declaração de domínio sobre imóvel situado na João Alvares Soares nº 1179, Bairro Campo Belo, São Paulo-SP, CEP:04609-002, alegando 
posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para 
contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a 
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de outubro de 2021. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1023104-92.2018.8.26.0577. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, 
do Foro de São José dos Campos, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Paula Theodosio de Carvalho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
todos quantos este edital virem, dele conhecimento tiverem ou interessar possa, especialmente a FABIANA OLIVEIRA DE FARIA 
SUPLEMENTOS - ME, CNPJ 26.071.162/0001-04 e FABIANA OLIVEIRA DE FARIA, CPF/MF 424.301.878-25, que lhes foi proposta uma 
ação Monitória por parte de RAINHA LABORATÓRIO NUTRACÊUTICO LTDA, objetivando a cobrança do valor de R$ 62.951,37 (valor 
de agosto/2018), débitos relativos as notas fiscais 000.057.160 e 000.057.681 que foram anexadas aos autos. Encontrando-se as rés em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 
15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetuem o pagamento da quantia especificada na inicial no valor de 
R$ 62.951,37 devidamente atualizada e efetuem o pagamento de honorários advocatícios correspondentes a 5% do valor da causa, ou 
apresentem embargos ao mandado monitório, nos termos do art. 701, CPC/15, advertindo-se-as de que serão isentas do pagamento de 
custas processuais se cumprirem estas determinações no prazo. Caso não cumpram as determinações no prazo e os embargos não sejam 
opostos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, independentemente de qualquer formalidade (art. 701, §§ 1º e 2º, CPC/15). 
Não sendo contestada a ação, as rés serão consideradas revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São José dos Campos, aos 26 de abril de 2022. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0006912-15.2019.8.26.0562. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara 
Cível, do Foro de Santos, Estado de São Paulo, Dr(a). CLAUDIO TEIXEIRA VILLAR, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) KARINA 
RODRIGUES DE ANDRADE, CPF 221.759.438-95, RG 35.677.895-2 que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de 
sentença, movida por CENTRO DE ESTUDOS UNIFICADO BANDEIRANTE - CEUBAN. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 33.957,38, atualizada até 09/09/2021, sob pena de multa 
de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, 
que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o 
prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santos, 
aos 13 de setembro de 2021. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 1029073-59.2021.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 18ª 
Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Caramuru Afonso Francisco, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
ORIGINAL TEXTIL TECIDOS EIRELI-ME, CNPJ 26286265000191, com endereço à Rua Guaimbe, 151, ap. 62, Mooca, CEP 03118-030, 
São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de BRAFIO COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS TEXTEI EIRELI, objetivando a condenação da ré ao pagamento da quantia de R$ 28.249,57 (valor 
válido para Março/2021) referente débitos relativos as duplicatas anexas aos autos. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 28 de abril de 2022. 
 
Edital de Intimação com Prazo de 20 dias. Processo nº 0011553-44.2017.8.26.0068. (Cumprimento de Sentença). Processo 
Principal nº 1015875-27.2016.8.26.0068. O Dr. Bruno Paes Straforini, MMº Juíz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Barueri/SP. Faz 
Saber a RONEY NOVAES PEREIRA, RG. 17.464.552-119.508.514-3-SSP/SP e do CPF. 134.837.918-92, que por parte de 
CLAUDERVAL JOSÉ DE SOUZA, RG. 962.501-0 e CPF. 758.733.708-34, foi ajuizada ação de Cobrança em fase de Cumprimento de 
Sentença, ora julgada procedente e condenou o requerido ao pagamento no valor de R$ 40.616,94 atualizado até (Setembro/2017) e 
demais cominações legais, nos termos do artigo 513 § 2º, inciso IV, do NCPC. Estando o requerido em local ignorado, expede-se edital de 
intimação, para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 dias supra, pague o débito, sob pena de execução coativa (Cumprimento de Sentença) 
e pena de multa de 10% e honorários em fase de Cumprimento de Sentença (NCPC 523, § 1º), onde o requerido poderá apresentar 
impugnação no prazo de 15 dias, a contar do decurso de prazo para o pagamento voluntário da obrigação, independentemente de penhora 
ou nova intimação (art. 525 do NCPC), nos termos do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital, publicado e afixado na forma da Lei. 
Dado e passado nesta cidade de Barueri, aos 18 de abril de 2022. 
 
EDITAL DE ALTERAÇÃO DE REGIME DE BENS DO MATRIMÔNIO COM O PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1024291-
03.2021.8.26.0005. Requerentes: WASSIM OMAR EL FAROUK MINKARA e LILIAN DA SILVA SOUZA MINKARA. O Dr. CÉLIO DE 
ALMEIDA MELLO, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões do Foro Regional V – São Miguel Paulista – SP, no uso de suas 
atribuições legais etc... Faz Saber nos termos do Art. 734 § 1º do CPC, dar publicidade a todos que o presente edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, que perante este Juízo foi pedido a ALTERAÇÃO DE REGIME DE BENS dos cônjuges WASSIM OMAR EL 
FAROUK MINKARA, casado, brasileiro, comerciante, RG. 60.227.931-8 SSP/SP e CPF. 213.825.008-31 e LILIAN DA SILVA SOUSA 
MINKARA, casada, brasileira, comerciante, RG. 44.040.416-2 SSP/SP e CPF. 373.601.018-40, de “REGIME DE COMUNHÃO PARCIAL 
DE BENS” para o “REGIME DE SEPARAÇÃO TOTAL DE BENS”. DECISÃO Mov.20.4: “Vistos. Consoante o artigo 734, § 1º do CPC, Int.” 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, o presente edital será afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo, 22 de Abril de 2022. 
 
Edital de Citação com Prazo de 20 dias. Processo nº 1007810-84.2020.8.26.0009. O Dr. Otávio Augusto de Oliveira Franco, MMº Juíz de 
Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional IX Vila Prudente/SP. Faz Saber ao Corréu Marcos de Alcântara, RG. 28.191.299 SP e CPF. 
327.349.628-29, que FERNANDO FERREIRA DE OLIVEIRA, RG. 24.116.236-1 e CPF. 178.056.538-01, ajuizou ação de conhecimento 
com preceito condenatório, onde as partes negociaram operação de câmbio e o Autor efetuou transferência no valor de R$ 46.200,00, onde 
teria sido vítima de um golpe e dirigiu-se ao 56º DP, e formalizou o B.O. Policial nº 2658/2020. Diante do ocorrido, requer o Autor rescisão do 
contrato e a restituição de R$ 46.200,00 acrescido de juros e correção monetária desde o efetivo desembolso e pagamento de custas, 
despesas e honorários advocatícios sucumbenciais em 20%. Atribui à causa o valor de R$ 48.722,87 (Agosto/2020). Estando o corré em 
local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis após fluir o prazo de 20 dias supra, querendo 
ofereça defesa, sendo advertido dos artigos 344 e 355, II do NCPC, sendo que presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados pelo autor, 
ficando advertido que será nomeado curador especial em caso de revelia, nos termos do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital, 
afixado e publicado na forma da Lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. Processo nº 1007359-20.2018.8.26.0271. A MMª Juiza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro 
de Itapevi/SP, Dra. Daniele Machado Toledo, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Jandira Rodrigues Cerqueira, RG. 34.762.737-7-SP e CPF. 
231.826.955- 68 e Mateus Cerqueira Silva, RG. 37.193.050-9-SP e CPF. 360.855.818-74, que HOUSZKA EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA, ajuizou ação de Execução de Título para cobrança de R$ 11.079,24 (Novembro/2018), referente o Contrato de 
Compra de Imóvel firmado entre as partes, para Aquisição do Lote nº 10 - Quadra I, do loteamento Reserva Roselândia da Cidade de Itapevi 
– SP, 17 - Quadra F, onde os executados encontram-se inadimplentes com as parcelas vencidas entre 10/03/2018 e 10/11/2018, conforme 
consta nos documentos anexados nos autos. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 3 dias, paguem a 
dívida, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados em 10% a contar da citação. (Em caso de pagamento 
integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade) ou querendo, ofereçam Embargos em 15 dias, a 
fluir após os 30 dias supra, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (Art. 257 inciso IV do NCPC), presumindo-se verdadeiras as 
alegações formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC).Será o presente edital,afixado e publicado na forma da Lei. Itapevi,  27/04/2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. Processo nº 0005277-94.2017.8.26.0068. O MMº Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro 
de Barueri/SP, Dr. Raul de Aguiar Ribeiro Filho, na forma da Lei, etc... Faz Saber a GUOQIANG HUANG, Chinês, RNE V798.768-S e CPF 
602.139.433-01 e XIAOLI WANG, Brasileira, RNE V798762-3 e CPF. 234.811.168-37 que Kg Inter Comércio de Utensílios Domésticos, 
Brinquedos e Textêis, Importação e Exportação, ajuizou a presente ação objetivando a quantia de R$ 4.097.314,65 (Dezembro/2018), na 
qual foi determinado bloqueio judicial pelo sistema SISBAJUD, Cumprido parcialmente por insuficiência de saldo no valor de R$ 17.964,56 
em contas de suas titularidades. Estando os réus em local ignorado, expede-se o presente edital para citação para que em 3 dias a fluir após 
o prazo supra pague o débito devidamente atualizado e acrescido das demais cominações legais, sob pena ser convertido o arresto efetuado 
via sistema SISBAJUD no valor parcial de R$17.964,56 em penhora independentemente de qualquer outra intimação, facultando o prazo de 
15 dias para apresentação de embargos nos termos do art. 830 do Código de Processo Civil. Ficando advertidos que será nomeado curador 
especial em caso de revelia nos termos do artigo 257, IV. Será o presente edital afixado e publicado na forma da Lei. Cidade de Barueri, aos 
20 de abril de 2022. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 0004435-58.2022.8.26.0224. A MMª Juiza de Direito da 5ª Vara Cível do 
Foro de Guarulhos/SP, Dra. Larissa Boni Valieris, na forma da Lei, etc... Faz Saber a WRVS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME, 
CNPJ 73.198.350/0001-88, sito à Rua Aricanduva, 2-167, Nucleo Residencial Perdizes, Bauru - SP, que lhe foi proposta ação Monitória em 
fase de Cumprimento de sentença por Dks - Comércio e Indústria de Artefatos Metálicos Ltda. - Me, ora julgada procedente e condenou o 
executado ao pagamento de R$ 22.320,92, atualizado até (Fevereiro/2022) e demais cominações legais, nos termos do artigo 513 § 2º, 
inciso IV, do NCPC. Estando o executado em local ignorado, expede-se edital de intimação, para que no prazo de 15 dias úteis, a fluir os 20 
dias supra, pague o débito, sob pena de execução coativa (Cumprimento de Sentença) e pena de multa de 10% e honorários em fase de 
Cumprimento de Sentença (NCPC 523, § 1º), onde o executado poderá apresentar impugnação no prazo de 15 dias, a contar do decurso 
de prazo para o pagamento voluntário da obrigação, independentemente de penhora ou nova intimação (art. 525 do NCPC), nos termos do 
artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Guarulhos, 20 de abril de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 0009252-57.2019.8.26.0100. O MMº Juiz de Direito da 40ª Vara Cível do Foro 
Central/SP, Dra. Fernando José Cúnico, na forma da Lei, etc... Faz Saber a METTA SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRONICA LTDA, 
CNPJ 04.035.035/0001-17 e REINALDO KOBYLINSKI, que lhe foi proposta ação de Incidente de Desconsideração de Personalidade 
Jurídica por parte de Rosa Cury David dos devedores citados, com o objetivo de incluir no pólo passivo da ação, como devedores solidários, 
os sócios da Empresa executada acima citada, visando receber o crédito no valor de R$ 100.000,00 (Agosto/2012), objeto de cobrança 
judicial por meio desta execução. Assim, com base no artigo 134 e 135 do CPC, ficam os sócios CITADOS, para que, no prazo de 15 dias 
ofereçam manifestação acerca do pedido, inclusive com indicação de provas, ficando advertidos que será nomeado curador especial em 
caso de revelia, nos termos do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, 26 de abril de 2022. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 0007013-91.2022.8.26.0224. O MMº Juiz de Direito da 8ª Vara Cível do 
Foro de Guarulhos/SP, Dra. Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, na forma da Lei, etc. Faz Saber a IVANILDO DELFINO DA SILVA, 
RG. 21.768.541-9 e CPF. 077.282.948-90, sito à Av. Jose Higino Neves, 1.565, Jardim Sao Paulo, que por este Juízo, tramita ação de 
Cumprimento de sentença, movida por ONILDO BATISTA DE SOUSA AUTO CAPAS - ME. Estando o réu em lugar ignorado, nos termos 
do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua Intimação por Edital, para que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, pague a quantia de R$73.097,34, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e 
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos do CPC). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do CPC, transcorrido o 
período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias úteis para que o executado independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. 
Cidade de Guarulhos, aos 18 de abril de 2022. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 1001117-84.2021.8.26.0224. A Dra. Vivian Novaretti Humes, MMª Juíza de 
Direito da 7ª Vara Cível do Foro de Guarulhos/SP, na forma da Lei etc... Faz Saber a JOSÉ LUIZ VIEIRA, taxista autônomo, RG. 5.911.212 e 
CPF. 267.688.608-87, que lhe foi proposta Ação de Cobrança por COOPERATIVA DE TRANSPORTE DOS RADIOTAXISTAS DE 
GUARULHOS – COOPER GUARULHOS, CNPJ. 17.946.176/0001-33, com sede à Rua Conego Valadão, nº 1095, sala 02, 
Guarulhos/SP, alegando que o requerido foi sócio cooperado da requerente de 10/06/2013 até 22/02/2018, quando foi registrada a sua 
eliminação em virtude do inadimplemento com suas obrigações junto à cooperativa. Na condição de cooperado, o requerido sempre teve 
plena e inequívoca ciência das normas que regem a cooperativa, sobretudo seu Estatuto Social, que prevê expressamente em seu artigo 11, 
alíneas “c”, “d”, “g” e “j” a obrigatoriedade de todos os cooperados satisfazerem pontualmente seus compromissos, bem como concorrerem 
para a cobertura das despesas desta. No entanto, tendo ciência das suas obrigações, o requerido deixou de pagar as mensalidades de 
junho a setembro de 2017 e o rateio das perdas do ano de 2017, perfazendo um débito que, na data da distribuição da ação (15/01/2021), 
totalizava R$ 1.957,04. Estando o devedor em lugar ignorado, foi determinada a CITAÇÃO por EDITAL para, no prazo de 15 dias úteis, 
apresentar a contestação, prazo este que será contado a partir da juntada aos autos do comprovante da sua citação. A ausência da 
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. Tratando-se de processo eletrônico, 
em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4.º e 6.º do CPC, fica vedado o exercício da faculdade prevista no artigo 340 do aludido 
diploma legal. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei, sendo este Fórum localizado na Rua dos Crisântemos, nº 29, 
Centro, Guarulhos/SP, CEP 07091-060. Telefone (11) 2408-8122. São Paulo, 29 de outubro de 2021. 
 
Edital de Citação com Prazo de 30 dias. Processo nº 1043983-38.2014.8.26.0100. O Dr. Guilherme Silveira Teixeira, MMº Juíz de Direito 
da 23ª Vara Cível do Foro Central/SP. Faz Saber a PEDRO BENEDITO RODRIGUES BESSA, RG. 51.279.216 e CPF. 033.946.478-00, 
que ASSOCIAÇÃO CONGREGAÇÃO DE SANTA CATARINA, entidade mantenedora do HOSPITAL SANTA CATARINA, ajuizou ação 
de Cobrança no valor de R$ 7.283,01 (Maio/2014), referente Prestação de Serviços de atendimento médico-hospitalar onde o executado 
assinou um termo de responsabilidade com a Autora e assumiu a obrigação de pagar pelas despesas decorrentes do atendimento prestado, 
representada pelas inclusas NF’S de serviços nºs 147075 e 147183, conforme constam nos documentos descritos e anexados nos autos. 
Estando o executado em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis após fluir o prazo de 
30 dias supra, querendo ofereça defesa, sendo advertido dos artigos 344 e 355, II do NCPC, sendo que presumir-se-ão verdadeiros os fatos 
alegados pelo autor na petição inicial, ficando advertido que será nomeado curador especial em caso de revelia, nos termos do artigo 257, IV 
do NCPC. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. São Paulo, aos 27 de abril de 2022. 

FORO REGIONAL VII – TATUAPÉ
3ª VARA CÍVEL – 3º OFÍCIO CÍVEL

Citação. Prazo de 20 dias. PROCESSO Nº 1017015-09.2021.8.26.0008. O 
Dr. Luis Fernando Nardelli, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível Regional do Tatua-
pé, FAZ SABER a VIA BRASIL ENCOMENDAS E CARGAS LTDA, CNPJ/MF 
11.794.987/0001-80, que por parte do BANCO BRADESCO S/A lhe foi ajuiza-
da AÇÃO DE PROCEDIMENTO COMUM, objetivando a cobrança da quantia 
de R$ 366.619,89, alegando o autor em sua inicial que firmou com a ré o Con-
trato de nº 510/2956085, para ser resgatado em parcelas, tendo a mesma deixa-
do de efetuar os pagamentos devidos. Nestas condições, foi ajuizada a presen-
te ação e, estando a ré em lugar ignorado, foi determinada a citação por edital, 
para que em 15 dias úteis, após os 20 dias supra, conteste o feito, sob pena de 
presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos alegados e a condenação nas 
demais cominações pedidas. Em caso de revelia será nomeado curador especial. 
Será o presente edital, publicado na forma da lei. São Paulo, 08 de abril de 2022.

9ª Vara Cível do Foro Regional de Santana/SP
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1034559-02.2019.8.26.0001. O MM. Juiz de Direito da 9ª Vara Cível,
do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr. Marcelo Tsuno, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a JULIANA FIORE BRITO,
CNPJ 31.615.111/0001-36, que se encontra em local incerto e não sabido, que BANCO BRADESCO S/A lhe ajuizou ação
Monitória (Contratos Bancários), objetivando a cobrança da quantia de R$ 243.109,99 (novembro/2019), que será atualizada
até a data do efetivo pagamento, correspondente ao saldo devido pela Operação de Capital de Giro (Empréstimo) realizado
diretamente no Caixa Eletrônico sob o nº 1895974, firmado em 04/02/2019. Ocorre que a requerida não honrou com os pagamentos,
deixando de pagar a dívida contraída, estando inadimplente com a obrigação. Encontrando-se em lugar ignorado, foi deferida a
citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o débito (ficando isento de custas processuais)
que será acrescidos de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor atribuído à causa, ou ofereça embargos, sob pena
de conversão da ação Monitória em mandado executivo, conforme art. 701, § 1º do NCPC. Decorrido o prazo para oferecimento
de resposta, será nomeado curador especial a executada. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei..
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de fevereiro de 2022.

8ª Vara Cível do Foro da Comarca de Guarulhos/SP
EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1037791-
08.2014.8.26.0224. O MM. Juiz de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr. Luiz Gustavo de Oliveira
Martins Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Comissária Paulista de Imóveis Ltda - ME, Alberto de Souza, Benedita Fernandes
Lerro, Astro S/A Indústria e Comércio, anteriormente denominada Braseiko S/A Indústria e Comércio, Michele D ‘Esposito, José Saffioti,
Nair Bavesco Gottschal, João Manssur es/m Nadia Abud Manssur Mobili, Enzo que também assina Enzo Mobili ou Mobili Odoardo,Martha
Cardoso Aranha, Milton João Meneglsso, Alberto de Souza, todos na qualidade de Titulares de domínio, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Estub -
Estruturas Tubulares do Brasil S.A., ajuizou ação de Usucapião, visando à declaração do domínio do imóvel, que assim se descreve
de acordo com o memorial descritivo: As divisas iniciam-se no ponto 1, de coordenadas E=350.421,14,N=7.406.020,22, situado
no alinhamento da Avenida Sargento da Aeronáutica Jaime Regalo Pereira, distante 80,09 m da esquina da Rua Córrego Novo,
segue pelo alinhamento da Avenida Sargento da Aeronáutica Jaime Regalo Pereira em direção à Rua Córrego Novo com azimute
173º04 ‘34 ‘’e distância de 76,65 m até o ponto 2 de coordenadas E=350.430,38, N=7.405.944,13; deste ponto segue 9,96 m
em curva a esquerda (Raio de 23,06 m; cumprimento da corda de 9,89 m e azimute 130º19 ‘29 ‘’), pelo alinhamento da esquina
em curva formada pela Avenida Sargento da Aeronáutica Jaime Regalo Pereira e Rua Córrego Novo, até o ponto 3 de coordenadas
E=350.437,92, N=7.405.937,73; segue com azimute 112º44 ‘38 ‘ ‘ e distância de 125,09 m pelo alinhamento da Rua Córrego Novo,
até o ponto 4 de coordenadas E=350.553,28, N=7.405.889,37; deflete à esquerda e segue pelo alinhamento da Rodovia
Presidente Dutra coma azimute 64º57 ‘05 ‘’e distância 105,96m até o ponto 5 de coordenadas E=350.649,27, N=7.405.934,23;
deflete à esquerda e segue pelo alinhamento da Estrada Velha Guarulhos com azimute 294º48 ‘18 ‘ ‘ e distância de 146,04 m até
o ponto 6 de coordenadas E=350.516,70, N=7.405.995,50; deflete à esquerda e continua pelo alinhamento da Estrada Velha
Guarulhos com azimute 284º30 ‘13 ‘’e distância de 98,71 m até o ponto inicial, encerrando área de 15.146,08m², alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação,
os réus serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos.

Edital de Intimação. Processo Digital nº: 0003515-46.2021.8.26.0248 Classe: Assunto: Cumprimento de sentença 
Cheque Exequente: Mar celo Jose Ciciliato Executado: Gisele Aparecida Campos. Edital de Intimação. Prazo de 20 
dias. Processo nº 0003515-46.2021.8.26.0248. O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Indaiatuba, 
Estado de São Paulo, Dr. Glauco Costa Leite, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) Gisele Aparecida Campos, RG 
7678147, CPF 000.221.996-40, com endereço à Rua Doutor Jose de Moura Resende, 321, Vila Tesouro, CEP12221-
470, São José dos Campos - SP, que fica por meio deste, intimada nos termos do despacho como segue: "Vistos. 1- 
O presente incidente deverá ser instruído com cópia da certidão de trânsito em julgado da sentença prolatada nos au 
tos principais(fls. 19/20),no prazo de 30dias.2- Cumprida a providência ora determinada, proceda-se à intimação da e 
xecutada, por intermédio de edital com o prazo de 20dias, uma vez que representada por Curadora Especial, para pa 
gamento voluntário do débito, no prazo de 15dias, sob pena de o débito ser acrescido de multa de 10%, além de ho 
norários advocatícios calculados no mesmo percentual e expedição do mandado de penhora e avaliação.3-Fica con 
signada a advertência de que o prazo para impugnação inicia-se imediatamente após o decurso do prazo para cum 
primento voluntário da obrigação, independentemente de penhora(art.525 do CPC/2015).Int.". Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de Indaiatuba, aos 14 
de janeiro de 2022. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS. PROCESSO Nº 0003745-32.2021.8.26.0008. A MMª. 
Juíza de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dra. MARCIA 
CARDOSO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ROSANA FONTANA CORREA, RG 24.120.829, CPF 
142.231.768-46, que poreste Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por 
CRUZEIRO DO SUL EDUCACIONAL S.A., Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, nos 
termos do artigo 513, § 2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia 
de R$ 13.484,04, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e 
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, 
ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado 
sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.NADAMAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 26 de outubro de 2021. 
 

 

OMEGA ENERGIA S.A.
(Companhia Aberta)

CNPJ/ME nº 42.500.384/0001-51 - NIRE 35.300.571.851 | Código CVM 2644-1
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA DA OMEGA ENERGIA S.A. (“COMPANHIA”),  

REALIZADA EM 29 DE ABRIL DE 2022, LAVRADA NA FORMA DE SUMÁRIO:
Data, hora e local: Em 29 de abril de 2022, às 13 horas, de forma exclusivamente digital. Convocação: Edital de convocação publicado no jornal Gazeta de São 
Paulo, nos dias 29, 30 e 31 de março de 2022, nas páginas A7, B1 e B4, respectivamente e na versão digital do mesmo jornal, nos dias 29, 30 e 31 de março de 2022. 
Presenças: Em assembleia geral ordinária: Acionistas titulares de 392.493.116 ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal da Companhia, re-
presentando 70,70% do capital social total e votante da Companhia, conforme as listas de presença de acionistas constantes desta ata, incluindo tanto os acionistas 
presentes por meio de plataforma digital quanto os acionistas que enviaram boletins de voto a distância, na forma da Instrução CVM nº 481/09. Em assembleia geral 
extraordinária: Acionistas titulares de 392.493.116 ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal da Companhia, representando 70,70% do capital 
social total e votante da Companhia, conforme as listas de presença de acionistas constantes desta ata, incluindo tanto os acionistas presentes por meio de plataforma 
digital quanto os acionistas que enviaram boletins de voto a distância. Presentes, ainda, (i) Sra. Andrea Sztajn, representante da administração da Companhia no cargo 
de diretora financeira e de relações com investidores; (ii) Sr. Bruno Meirelles Salotti, presidente do Conselho Fiscal da Companhia; (iii) Sr. Eduardo de Toledo, coordena-
dor do Comitê de Auditoria e Gestão de Risco da Companhia; e (iv) Sra. Alessandra Aur Raso, representante da Ernst & Young Auditores Independentes S.S. Mesa: 
Presidida pelo Sr. Alexandre Tadao Amoroso Suguita e secretariado pelo Sr. Fabiano Marques Milani. Publicações e Divulgação: Foram publicados, de acordo com o 
artigo 133 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), o relatório da administração, as demonstrações financeiras acompanhadas 
das respectivas notas explicativas, do relatório anual dos auditores independentes e do parecer do Comitê de Auditoria e Gestão de Risco da Companhia, referentes ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021, no jornal Gazeta de São Paulo no dia 25 de março de 2022, nas páginas B9 a B12. Os documentos acima e os 
demais documentos pertinentes a assuntos integrantes da ordem do dia, incluindo a proposta da administração para a assembleia geral, foram também colocados à 
disposição dos acionistas na sede da Companhia e divulgados nas páginas eletrônicas da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), da B3 S.A. – Brasil, Bolsa e Balcão 
(“B3”) e da Companhia, com 1 (um) mês de antecedência da presente data, nos termos da Lei das S.A. e da regulamentação da CVM aplicável. Ordem do Dia: A as-
sembleia geral da Companhia foi convocada, em caráter ordinário e extraordinário, para examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia: (A) Em Assem-
bleia Geral Ordinária: (i) as demonstrações financeiras da Companhia, acompanhadas do relatório anual dos auditores independentes e do parecer do Comitê de 
Auditoria e Gestão de Risco (“CAE”) e do parecer do Conselho Fiscal da Companhia, referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2021; (ii) o relatório da 
administração e as contas dos administradores referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021; (iii) a proposta para a destinação do resultado 
relativo ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021; (iv) a instalação do Conselho Fiscal; (v) a fixação do número de membros do Conselho Fiscal; (vi) a 
eleição dos membros do Conselho Fiscal; (vii) a fixação da remuneração global anual dos administradores, incluindo Conselho Fiscal, para o exercício social de 2022; e 
(viii) a ratificação da mudança do jornal em que são feitas as publicações societárias exigidas por lei. (B) Em Assembleia Geral Extraordinária: (i) aprovação do 
Instrumento Particular de Protocolo e Justificação de Incorporação da Omega Desenvolvimento de Energia 18 S.A., (CNPJ/ME nº 42.876.955/0001-57) (“OD 18” ou 
“Incorporada”) pela Companhia, celebrado pelas administrações da Incorporada e da Companhia, em 28 de março de 2022 (“Protocolo e Justificação”); (ii) ratifi-
cação da nomeação e contratação, pela Companhia, da Apsis Consultoria Empresarial Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, 
Estado de Rio de Janeiro, na Rua do Passeio, nº 62, 6º Andar, Centro, CEP 20021-280, inscrita no CNPJ sob o nº 27.281.922/0001-70 (“Apsis”), para elaboração do 
laudo de avaliação contábil do patrimônio líquido da Incorporada (“Laudo de Avaliação Incorporada”); (iii) aprovação do Laudo de Avaliação Incorporada; (iv) apro-
vação da incorporação da OD 18 pela Companhia, nos termos e condições previstos no Protocolo e Justificação (“Incorporação”); (v) o aumento do capital, mediante 
a emissão de novas ações da Companhia, a serem subscritas pelos administradores da Incorporada por conta dos acionistas dela e integralizadas mediante a Incorpo-
ração (“Aumento de Capital”); (vi) a reforma do artigo 5.º do estatuto para prever a nova cifra do capital social e a quantidade de ações ordinárias, nominativas, es-
criturais e sem valor nominal em que se divide o capital depois do Aumento de Capital; e (vii) autorização aos administradores para praticarem todos os atos necessários 
à efetivação das deliberações acima, nos termos previstos no Protocolo e Justificação. Lavratura da Ata: a mesa informou aos acionistas que a presente ata será la-
vrada na forma de sumário dos fatos ocorridos, conforme determina o art. 20, § 1º do estatuto social da Companhia, e publicada com omissão das assinaturas dos 
acionistas presentes nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 130 da Lei das S.A. Deliberações: Instalada a assembleia e após o exame e a discussão das matérias constan-
tes da ordem do dia, tendo sido informado que a ata seria lavrada foram tomadas as seguintes deliberações pelos acionistas presentes: EM ASSEMBLEIA GERAL 
ORDINÁRIA: i. Foram aprovadas, tendo sido computados 97.589.966 votos favoráveis, nenhum voto contrário e 294.903.150 abstenções, as demonstrações financei-
ras da Companhia, acompanhadas do relatório anual dos auditores independentes, do parecer do Comitê de Auditoria e Gestão de Risco e do parecer do Conselho Fiscal, 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021. ii. Foram aprovados, tendo sido computados 97.589.966 votos favoráveis, nenhum voto contrário 
e 294.903.150 abstenções, incluindo os legalmente impedidos, nos termos do artigo 115 § 1º da Lei das S.A., o relatório da administração e as contas dos administra-
dores referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021. iii. Foi aprovada, tendo sido computados 384.538.975 votos favoráveis, nenhum voto 
contrário e 7.954.141 abstenções, a proposta da administração para a destinação do resultado relativo ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021, no 
montante de R$ 598.230.499,07, destinado conforme segue: (a) R$ 29.911.524,95, correspondente a 5% (cinco por cento) do lucro líquido do exercício, será destina-
do à formação da Reserva Legal, nos termos do art. 193 da Lei das S.A. e do art. 56, I, do estatuto social da Companhia; (b) R$ 142.079.743,53, correspondente a 
25% do lucro líquido ajustado da Companhia, será destinado em sua totalidade à reserva de lucros a realizar, nos termos do art. 202, inciso I, da Lei das S.A. e do arti-
go 56, § 2°, do estatuto da Companhia; (c) R$ 426.239.230,59, será destinado à reserva de lucros para aquisição de ativos e/ou sociedades, reforço de capital de giro 
e programas de recompra de ações, conforme art. 56, VI, do estatuto da Companhia; e iv. Foi aprovada, tendo sido computados 384.538.975 votos favoráveis, nenhum 
voto contrário e 7.954.141 abstenções, a instalação do Conselho Fiscal da Companhia com mandato até a Assembleia Geral Ordinária que examinar as contas do exer-
cício social a se encerrar em 31 de dezembro de 2022. v. Foi aprovada, tendo sido computados 386.076.826 votos favoráveis, nenhum voto contrário e 6.416.290 
abstenções, a fixação do número de 3 membros efetivos e 3 suplentes para compor o conselho fiscal da Companhia. vi. Foi aprovada, tendo sido 
computados 346.041.842 votos favoráveis, nenhum voto contrário e 46.451.274 abstenções a eleição das seguintes pessoas como membros do conselho fiscal da 
Companhia, com mandato até a até a Assembleia Geral Ordinária que examinar as contas do exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 2022: a. Sr. Bruno 
Meirelles Salotti, brasileiro, casado, contador, portador da cédula de identidade RG nº 24299560-3, inscrito no CPF/MF sob o nº 278.948.878-97, residente e domici-
liado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Corinto, nº 199, apto. 101, CEP 05586-060, eleito para ocupar o cargo de membro efetivo do Conselho 
Fiscal. b. Sr. Tiago Curi Isaac, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG nº 34.906.922-0, inscrito no CPF/MF sob o nº 
303.612.048-33, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Lauro Muller, nº 12, apartamento 64ª, Vila Hamburguesa, CEP 05302-060, 
eleito para ocupar o cargo de membro suplente do Sr. Bruno Meirelles Salotti. c. Sra. Maria Helena Pettersson, brasileira, casada, contadora, portadora da 
cédula de identidade RG nº 9.294.990-8, inscrito no CPF/MF nº 009.909.788-50, residente e domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Araguari, nº 679, apartamento 18, bairro Moema, CEP 04.524-041, eleita para ocupar o cargo de membro efetivo do Conselho Fiscal; 
d. Sra. Vera Lúcia De Almeida Pereira Elias, brasileira, casada, contadora, portadora da cédula de identidade RG nº 04.106.750-5, inscrita no CPF/
MF sob o nº 492.846.497-49, residente e domiciliada na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Uruguai, nº 481, aparta-
mento 602, bairro Tijuca, CEP 08.532-410, eleita para ocupar o cargo de membro suplente da Sra. Maria Helena Pettersson; e. Sr. Ricardo Scalzo, bra-
sileiro, casado, físico, portador da Cédula de Identidade RG nº2533933 IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 370.933.557-49, residente e domiciliado na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Jacques Félix, 96, apto.124, bairro Vila Nova Conceição, CEP 04.509-000, eleito para ocupar o cargo de 
membro efetivo do Conselho Fiscal; e f. Sr. Luiz Fernando Ferraz de Rezende, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade 13.377.571-9 - SSP/
SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 074.032.588-43, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Marquês de São Vicente, 446, con-
junto 1206, Barra Funda, CEP 01139-000, eleito para ocupar o cargo de membro suplente do Sr. Ricardo Scalzo. Com base nas informações recebidas pela adminis-
tração da Companhia, nos termos da legislação aplicável, foi informado aos acionistas que os conselheiros fiscais preenchem os requisitos previstos no artigo 162 da Lei 
das S.A. e estão em condições de firmar, sem qualquer ressalva, a declaração mencionada no artigo 147 e no artigo 162, §2º, da Lei das S.A., que ficará arquivada na 
sede da Companhia. Os membros do Conselho Fiscal ora eleitos serão investidos em seus respectivos cargos no prazo de 30 (trinta) dias contados da presente data, 
mediante assinatura do respectivo termo de posse a ser lavrado em livro próprio da Companhia. vii. Foi aprovada, tendo sido computados 259.788.667 votos favoráveis, 
nenhum voto contrário e 132.704.449 abstenções, a fixação da remuneração global dos administradores para o exercício de 2022, no montante de até R$  29.332.706,27, 
cabendo ao Conselho de Administração distribuir a remuneração entre os órgãos, ratear as remunerações individuais e repartir as parcelas fixa e variável, dentro do li-
mite proposto, nos termos do art. 28, parágrafo único, do estatuto social da Companhia. viii. Foi aprovada, tendo sido computados 386.076.826 votos favoráveis, ne-
nhum voto contrário e 6.416.290 abstenções, a ratificação da alteração o jornal de grande circulação para as publicações legais da Companhia do “Diário de Notícias de 
São Paulo” para o “Gazeta de São Paulo” em razão da entrada em vigor da Lei nº 13.818/19, conforme aprovada em reunião do conselho de administração realizada em 
11 de março de 2022. EM ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: i. Foi aprovado, tendo sido computados 382.071.178 votos favoráveis, 631.728 votos contrários 
e 9.790.210 abstenções, o Protocolo e Justificação celebrado pelas administrações da Incorporada e da Companhia, em 28 de março de 2022. a. O Protocolo e Justifi-
cação e a Incorporação também foi apresentado e foi objeto de deliberação e aprovação pelos acionistas da Incorporada, que autorizou os administradores da Incorpo-
rada a realizar a incorporação e a praticar todos os atos necessários para a sua concretização. ii. Foi aprovada e ratificada, tendo sido computados 383.686.678 votos 
favoráveis, 631.728 votos contrários e 8.174.710 abstenções, a nomeação da Apsis, como empresa especializada para avaliar o patrimônio líquido da Incorporada, pelo 
valor contábil, em conformidade com o Protocolo e Justificação. iii. Foram aprovados, tendo sido computados 382.071.178 votos favoráveis, 631.728 votos contrários e 
9.790.210 abstenções, o Laudo de Avaliação Incorporada, que constitui base para a incorporação da Incorporada pela Companhia, tendo sido elaborado pela Empresa 
Especializada de acordo com o balanço patrimonial levantado com data-base de 31 de dezembro de 2021. Para fins da operação de incorporação, a Apsis adotou o valor 
de patrimônio líquido contábil como critério para elaboração do Laudo de Avaliação, sendo atribuído ao patrimônio líquido da Incorporada, representado pelos elementos 
ativos e passivos da Incorporada, o valor abaixo: Incorporada - Valor Contábil do Patrimônio Líquido: Omega Desenvolvimento de Energia 18 S.A. - R$ 
22.943.042,39. iv. Foi aprovada, tendo sido computados 383.686.678 votos favoráveis, 631.728 votos contrários e 8.174.710 abstenções, a incorporação da OD 18 pela 
Companhia, nos termos e condições previstos no Protocolo e Justificação. a. Com a incorporação ora aprovada, OD 18 fica, nesta data, extinta de pleno direito e é su-
cedida pela Companhia sucede, sem solução de continuidade, em todos os direitos e obrigações. v. Foi aprovado, tendo sido computados 383.686.678 votos favoráveis, 
631.728 votos contrários e 8.174.710 abstenções, em decorrência da aprovação da Incorporação, o Aumento de Capital e a emissão de novas ações da Companhia, a 
serem integralizadas mediante a versão do patrimônio líquido da OD 18 ora incorporado. a. O capital social da Companhia será aumentado no montante de R$ 
22.943.042,39, mediante a emissão de 14.484.077 novas ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal da Companhia, observadas as premissas e 
critérios previstos no Protocolo e Justificação, a serem integralizadas mediante a versão do patrimônio líquido da OD 18 ora incorporado, e atribuídas diretamente ao 
Fundo de Investimentos em Participações em Infraestrutura Energias Renováveis II (“FIP II”), na qualidade de único acionista da Incorporada. vi. Foi aprovada, tendo 
sido computados 384.538.975 votos favoráveis, nenhum voto contrário e 7.954.141 abstenções, a reforma do artigo 5.º do estatuto para prever a nova cifra do capital 
social e a quantidade de ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal em que se divide o capital depois do Aumento de Capital. a. Em decorrência da 
emissão de ações ora aprovada, o capital social da Companhia de R$ 3.736.324.729,83, passa a ser R$ 3.759.267.772,22, dividido em 569.598.368 ações ordinárias, 
nominativas, escriturais e sem valor nominal. vii. Foi aprovada, tendo sido computados 384.538.975 votos favoráveis, nenhum voto contrário e 7.954.141 abstenções, 
a concessão de autorização aos administradores para praticarem todos os atos necessários à efetivação das deliberações acima, nos termos previstos no Protocolo e 
Justificação. Documentos: Os documentos e propostas submetidos à assembleia, assim como as declarações e manifestações de voto, protesto ou de dissidência 
apresentadas por escrito pelos acionistas foram numerados seguidamente, autenticados pela mesa ficam arquivados na sede da Companhia. Aprovação e encerra-
mento: Nada mais havendo a tratar, o presidente declarou a assembleia encerrada às 13h30 e suspendeu os trabalhos até às 14h01 para a lavratura da ata na forma 
de sumário dos fatos ocorridos, nos termos do artigo 20, § 1.º, do estatuto da Companhia e do artigo 130, § 1.º, da Lei das S.A. Lavrada e lida a presente ata, foi 
aprovada pelos acionistas presentes, os quais são considerados signatários desta ata nos termos do artigo 21-V, §1 º e §2 º da Instrução CVM 481/09. São Paulo, 29 de 
abril de 2022. Mesa: Sr. Alexandre Tadao Amoroso Suguita e secretariado pelo Sr. Fabiano Marques Milani. Representante da Administração: Sra. Andrea Sztajn - 
diretora financeira e de relações com investidores. Presidente do Conselho Fiscal: Sr. Bruno Meirelles Salotti. Coordenador do Comitê de Auditoria e Gestão de 
Risco da Companhia: Sr. Eduardo de Toledo. Representante do Auditor Independente: Sra. Alessandra Aur Raso, representante da Ernst & Young Auditores In-
dependentes S.S. Acionistas Presentes: (aa) Duo Sharp FIA; FP Fof Sharp Equity Value Institucional Fundo de Investiment; Frg FIA Sharp; Fundo de Investimento em 
Ações Gap Valor Pernambuco; Lascc FIM CP IE; Scc Fundo de Investimento Multimercado; Serpros Fundo de Investimento em Ações Kenobi; Sharp Alisios FIA; Sharp 
Arpoador IBrX Ativo Fundo de Investimento em Ações; Sharp Continente FIA; Sharp Equity Value Institucional FIA; Sharp Equity Value Master FIA; Sharp Equity Value 
Previdência A Master FIA; Sharp Equity Value Previdência Master FIM; Sharp Equity Value Previdência Master II FIM; Sharp Estrategia Stb FIM; Sharp Ibovespa Ativo A 
Master FIA; Sharp Ibovespa Ativo Master Fundo de Investimento de Ações; Sharp Long Biased Master FI de Ações; Sharp Long Short 2X Master Fundo de Investimento 
Multimercad; Sharp Long Short FIM; e Sharp Multimanager Bbdc FIM, representados por Clarissa Falcão Rebello; (aa) Aberdeen Latin American Income Fund LLC; 
Aberdeen Standard Sicav I - e. M. I. Equity Fund; Aberdeen Standard Sicav I - Emerging Markets Sustainable Dev; Aberdeen Standard Sicav I - Latin American Equity 
Fund; IT Now Igct Fundo de Índice; IT Now Small Caps Fundo de Índice; Itaú Governanca Corporativa Ações - Fundo de Investimento; Itaú Hunter Total Return Multi-
mercado Fundo de Investimento; Itaú Small Cap Master Fundo de Investimento em Ações; Itaú Sniper Fundo de Investimento em Ações; e WM Small Cap Fundo de 
Investimento em Ações, representados por Armando Ribeiro de Sousa; (aa) BJJ II Fundo de Investimento em Ações; Bluefin FIA IE; Fip Mako- Multiestrategia- Inv no 
Exterior; Marlin FIA IE; Omega Desenvolvimento IV FI em Participações Multiestrategia; Omega Desenvolvimento Maranhao Fundo de Investimento em Part; Poraque 
Fundo de Investimento em Cotas de Fundos de Investim; e Poraque II Fundo de Investimento em Ações, representado por Andrea Sztajn; (aa) Carlos Roberto Nunes 
Lobato; GS Participações LTDA; Izaura Maria Mattos da Silva Reis Muller; Joao Achilles Grenier Gluck; Jose Maria Ribas Muller; e Paulo Fernando Billes Goetze, represen-
tados por Renata Di Lascio Fernandes e Tiago Ecker; (aa) Lambda II Energia S.A.; Lambda III Energia S.A.; e Lambda3 Fundo de Investimento em Participações MM, 
representado por Andrea Sztajn; (aa) Carlos Fernando Vieira Gamboa; (aa) Wilson Ferro de Lara representado por Carlos Fernando Vieira Gamboa; Votos enviados 
por boletim de voto à distância: (aa) Aberdeen Global Infrastructure Fund; Aberdeen Latin American Equity Fund; Aberdeen Standard Global Infrastructure Income 
Fun; Aberdeen Standard Oeic V - Asi Multi-asset Climate; Advanced Series TR - Ast Blackrock GL Strategies Portfolio; Alaska Permanent Fund; American Century ETF 
Trust - Avantis Emerging Mark; American Century ETF Trust - Avantis Emerging Mark; American Century ETF Trust-avantis Responsible Eme; Ataulfo LLC; Barra Fundo 
de Investimento em Ações; Bif (ucits) P.L.C. - Brookfield Real Assets Secu Ucits Fund; Brookfield Global Renewables Sustainable Infrast; Brookfield Investment Funds 
(ucits) Plc - Brookfie; Brookfield Psg Icav - Brookfield Real Assets Hybrid Qiaif FU; Brookfield Real Assets Hybrid Access Trust (canada); Brookfield Real Assets Hybrid 
Master Fund L.P.; Brookfield Real Assets Income Fund Inc.; Brookfield Real Assets Securities Fund; Caisse de Depot ET Placement DU Quebec; California Public Employe-
es Retirement System; Canada Pension Plan Investment Board; City of Los Angeles Fire and Police Pension Plan; College Retirement Equities Fund; Dela Depositary 
Asset Management B.V.; Dimensional Emerging Core Equity Market ETF of Dim; Emer Mkts Core EQ Port Dfa Invest Dimens Grou; Emerging Markets Small Capit Equity 
Index Non-lendable Fund; Emerging Markets Small Capitalization Equity Index Fund; Emerging Markets Small Capitalization Equity Index Fund B; Fama Master Fundo 
de Investimento de Ações; Febe Valor Fundo de Investimento em Ações; Fidelity Salem Street T: Fidelity Total Inte Index Fund; Flexshares Morningstar Emerging Markets 
Factor Tilt Index F; Global Ex-us Alpha Tilts Fund; Global Ex-us Alpha Tilts Fund B; Ibm 401 (k) Plus Plan; International Monetary Fund; Invesco Cleantech ETF; Ishares 
Core Msci Emerging Markets ETF; Ishares Emerging Markets Imi Equity Index Fund; Ishares III Public Limited Company; Ishares IV Public Limited Company; Ishares 
Msci Brazil Small Cap ETF; Ishares Msci Emerging Markets Small Cap ETF; Ishares Public Limited Company; John Hancock Funds II Emerging Markets Fund; Kaiser 
Permanente Group Trust; Kayne Anderson Renewable Infrastructure Fund; Kayne Anderson Renewable Infrastructure Partners,; Laerernes Pension Forsikringsaktiesel-
skab; Leblon 70 Brasilprev Fundo de Investimento Multimercado Fife; Leblon Ações I Master FIA; Leblon Ações II Master FIA; Leblon Equities Institucional I Fundo de 
Investimento de Aco; Leblon Icatu Previdência FIM; Leblon Prev FIM Fife; Legal and General Assurance Pensions Mng Ltd; Los Angeles County Employees Ret Association; 
Mackenzie Maximum Diversification Emerging Markets Index ETF; Mercer Qif Fund Plc; Msci Acwi Ex-u.S. Imi Index Fund B2; Norges Bank; Northern Trust Collective Eafe 
Small Cap Index Fund-non Lend; Northern Trust Collective Emerging Markets EX Chin; Ntgi-qm Common Dac World Ex-us Investable Mif - Lending; Premier Miton Global 
Renewables Trust Plc; Public Employees Retirement System of Ohio; Public Employes Ret System of Mississippi; Reliance Trust Institutional Retirement Trust; Spdr Por-
tfolio Msci Global Stock Market ETF; Spdr SP Emerging Markets Small Cap ETF; Ssga Spdr Etfs Europe I Plc; Ssgatc I. F. F. T. e. R. P. S. S. M. e. M. S. C. I. S. L.F.; ST ST 
Msci Emerging Mkt Small CI Non Lending Common Trt Fund; ST Str Msci Acwi EX Usa Imi Screened Non-lending Comm TR FD; Standard Life Investments Global Sicav; 
State ST GL Adv Trust Company Inv FF Tax EX Ret Plans; State Street Global All Cap Equity Ex-us Index Portfolio; Stichting Depositary Apg Emerging Markets Equity 
Pool; Sunsuper Superannuation Fund; the Barings e. M. U. Fund, Sub-fund, the Barings L. A. Fund; the Regents of the University of California; TT Environmental Solutions 
Fund, A Sub Fund of TT; Usaa Emerging Markets Fund; Utah State Retirement Systems; Vaneck Vectors Brazil Small-cap ETF; Vanguard Emerging Markets Stock Index 
Fund; Vanguard Esg International; Vanguard F. T. C. Inst. Total Intl Stock M. Index Trust II; Vanguard Fiduciary Trt Company Instit T Intl Stk Mkt Index T; Vanguard 
Funds Plc / Vanguard Esg Global All Cap U; Vanguard Inv Funds Icvc-vanguard Ftse Global All Cap Index F; Vanguard Investment Series Plc / Vanguard Esg Emer; 
Vanguard Total International Stock Index Fd, A SE Van S F; Vanguard Total World Stock Index Fund, A Series of; Itaú Prev Master Verde AM FI Multimercado; Pebay 
Opportunities I Fundo de Investimento Multimercado; Verde AM Ações Master Fundo de Investimento em Ações; Verde AM B Long Bias Previdenciario Fife Fundo de 
Investimen; Verde AM B Previdência Fife Master Fundo de Investimento Mul; Verde AM BB Prev Qualificado Fife FI Multimercado; Verde AM Icatu Discere Prev Fife Fun-
do de Investimento Multi; Verde AM Icatu Previdência Master FIM Previdenciario; Verde AM Long Bias 70 Advisory XP S. P. M. FIM; Verde AM Long Bias 70 BB Prev 
Master FI MM; Verde AM Long Bias 70 Itaú Prev Master FIM; Verde AM Long Bias 70 Red Prev Master FIM; Verde AM Long Bias Icatu Prev Fife Fundo de Investimento 
Mul; Verde AM Long Bias Master Fundo de Investimento em Ações; Verde AM Performance Fundo de Investimento em Ações; Verde AM Scena Advisory XP Seguros 
Master Fundo de Investime; Verde AM Strategy II Master Fundo de Investimento em Ações; Verde AM Valor Dividendos FIA; Verde Equity Master Fundo de Investimen-
to Multimercado; e Verde Master FI Multimercado. Aviso aos acionistas: Conforme aprovado pelo Conselho de Administração, em reunião realizada em 11 de março 
de 2022, e ratificado nesta assembleia geral ordinária e extraordinária, as publicações legais da Companhia, nos termos do art. 289 da Lei das S.A., deixarão de ser 
realizadas no jornal “Diário de Notícias de São Paulo” e passarão a ser efetuadas no jornal “Gazeta de São Paulo” em razão da entrada em vigor da Lei nº 13.818/19. 
São Paulo, 29 de abril de 2022. 
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COMARCA DE GUARULHOS - 10ª VARA CÍVEL     -       Rua dos Crisântemos, nº29
- sala 1603 - 16º Andar - Vila Tijuco - CEP 07091-060 - Fone: (11) 2845-9272 - E-
mail: guarulhos10cv@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de 20 dias -
Processo nº 1010461-26.2020.8.26.0224. O MM. Juiz de Direito da 10ª Vara Cível, do
Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr. LINCOLN ANTÔNIO ANDRADE DE
MOURA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS (CPF
493.546.878-57), que BANCO ITAUCARD S.A. lhe ajuizou ação de BUSCA E APRE-
ENSÃO tendo por objeto o veículo marca Fiat, mod. Linea Essence 1.8, ano 2011/
2012, cor prata, placas ELH 1659, chassi 9BD1105BDC1544413, Renavam
00345453247, com a consolidação da propriedade plena do bem no patrimônio do
autor, havido pelo réu com alienação fiduciária (cédula 30410-645447459, cele-
brada em 17/12/2018), face ao não pagamento das parcelas. Estando o réu em
lugar ignorado, foi defer ida a CITAÇÃO por EDITAL para que, no prazo de 05
dias, PAGUE a INTEGRALIDADE da DÍVIDA ou CONTESTE o feito no prazo de 15
dias, ambos após os 20 dias supra, sob pena de presumirem-se verdadeiros os
fatos alegados e ciente de que não havendo manifestação lhe será nomeado
CURADOR ESPECIAL. Será o presente afixado e publicado na forma da lei. Nada
mais. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 26 de abril de 2022.

EDITAL DE INTIMAÇÃO. PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0032735-48.2021.8.26.0100. A MM Juíza de Direito da 
31ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. Mariana de Souza Neves Salinas, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) TH COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI, CNPJ 02.336.715/0001-45, que V3 
SHIPPING DO BRASIL LTDA ajuizou uma Ação de Cumprimento de Sentença. Estando em lugar ignorado, fica pelo 
presente EDITAL, a executada INTIMADA para que no prazo de 15 dias, contados após o decurso do prazo do presente 
edital, pague a quantia de R$ 26.843,86 (31/07/2021), atualizada e acrescida de custas, sob pena de multa de 10% e 
honorários de advogado de 10%, e expedição de mandado de penhora e avaliação (art. 523 e §§ do CPC). Transcorrido 
o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que a executada, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente nos próprios autos, sua impugnação (art. 525 CPC). Será 
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São 
Paulo, aos 28 de abril de 2022. 

A leitura 
na medida 
certa.

ANUNCIE: 
11. 3729-6600
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